
INUMAÇÃO DE CADÁVER
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CANTANHEDE
MUNICIPIO




MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento Administrativo e Financeiro

Serviço Municipal Administrativo e de Recursos Humanos

Secção de Atendimento Taxas e Licenças
Ex.mo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de 

Cantanhede

Nome __________________________________________________________, estado civil _______________, Contribuinte Fiscal nº ______________, titular do Bilhete de Identidade nº _______________, emitido pelo Arquivo de Identificação de ____________________, em ____/____/____, telefone n.º ________________, residente na rua _________________________________________ n.º ____, __________, na localidade de _____________________, código postal ______-____, freguesia de ________________________, concelho de __________________________, vem na qualidade de (1) ________________________________________ e nos termos dos artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 411/98 de 30 de dezembro, requerer a essa Câmara Municipal a INUMAÇÃO de cadáver em:

· sepultura;

· jazigo;

· local de consumação aeróbica

a cremação de:

· cadáver 

· ossadas

no cemitério _________________________________________________________________________________
de: Nome ____________________________________________________ Estado Civil (à data da morte) _____________________, residência (à data da morte) ______________________________________________ 

Inumação tratada pela agência:_________________________________________, NIPC _________, com sede na_________________________, n.º___, localidade _______________, CP____-___, município de ________________.
Pede Deferimento,

Cantanhede, _____ de _______________, de ______

O Requerente 

DEFERIDO / INDEFERIDO





EM _____/_____/______





O Presidente da Câmara





REGISTO DE ENTRADA





N.º ___________ Livº_______


EM ____/____/_____


O Funcionário





Documentos a Anexar:


- Boletim de Óbito; - B.I. e NIF do responsável; - B.I. e NIF do defunto; - Alvará da Sepultura; - NIPC da Agência Funerária


1) – Qualquer das situações previstas no artigo 3.º sucessivamente (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que resida com o falecido em condições às dos cônjuges, herdeiro, familiar ou qualquer situação).
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